
Advogados querem reconsideração da decisão de Velloso
12/08/2002

Os advogados da cantora mexicana, Glória Trevi, entraram, no Supremo Tribunal Federal, com pedido de reconsideração
da decisão do ministro relator do processo de Extradição da cantora, Carlos Velloso, que revogou sua prisão domiciliar.

No dia 5/8, o ministro Velloso decidiu que Glória Trevi voltaria para a 3ª Delegacia de Brasília, no Cruzeiro. A cantora,
por despacho do presidente do Supremo, ministro Marco Aurélio, estava em um pensionato de freiras, na Asa Sul
(Distrito Federal), na companhia do filho Angel Gabriel e de sua secretária, Maria Raquenel.
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CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 12/08/2002

/2002-ago-05/cantora_devera_voltar_delegacia_policia_federal

